
2190 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 176 — 31-7-1996

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 222/96

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 30 de Maio de 1996, o Secretário-Geral das Nações
Unidas, na sua qualidade de depositário da Convenção
sobre a Cobrança de Alimentos no Estrangeiro, con-
cluída em Nova Iorque em 20 de Junho de 1956, comu-
nicou ter o Governo da Austrália, em 8 de Abril de
1996, designado como Autoridade Transmissora e
Receptora, nos termos do artigo 2.o, n.os 1 e 2, da
Convenção:

Controller of Overseas Maintenance Claims, Attor-
ney General’s Department, Nacional Circuit,
Barton, Act 2600 Australia.

Fax: 6162505939.

Portugal é parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para adesão, pelo Decreto-Lei n.o 45 942, de 28 de
Setembro de 1964, tendo depositado o seu instrumento
de adesão em 25 de Janeiro de 1965, conforme aviso
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 34, de
10 de Fevereiro de 1965. A Autoridade Central em Por-
tugal é a Direcção-Geral dos Serviços Judiciários do
Ministério da Justiça, conforme aviso publicado no Diá-
rio da República, 1.a série, n.o 16, de 19 de Janeiro de
1985.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de Julho de
1996. — O Director, José Maria Teixeira Leite Martins.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 103/96

de 31 de Julho

De acordo com a política fiscal definida na Lei do
Orçamento do Estado para 1996, procede-se com o pre-
sente diploma ao aumento da taxa do elemento ad valo-
rem do imposto incidente sobre os cigarros.

Foram ouvidos os órgãos das Regiões Autónomas dos
Açores e da Madeira.

Assim:
No uso das autorizações legislativas concedidas pelas

alíneas a) e b) do n.o 3 do artigo 40.o da Lei n.o 10-B/96,
de 23 de Março, e nos termos da alínea b) do n.o 1
do artigo 201.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo único

Os artigos 7.o e 9.o do Decreto-Lei n.o 325/93, de
25 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As taxas dos elementos específico e ad valorem

são as seguintes:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Elemento ad valorem — 57%.

Artigo 9.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Elemento ad valorem — 35%.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Junho de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Mário Fernando de Campos Pinto — Artur Aurélio
Teixeira Rodrigues Consolado — António Luciano
Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 24 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Julho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 104/96

de 31 de Julho

A problemática da reabilitação urbana dos edifícios
degradados constitui uma das vertentes da intervenção
do Governo no âmbito da política habitacional.

Reconhecida a importância que o Programa
RECRIA, instituído pelo Decreto-Lei n.o 4/88, de 14
de Janeiro, e posteriormente modificado pelo Decre-
to-Lei n.o 197/92, de 22 de Setembro, reveste para obstar
à progressiva degradação do património habitacional das
nossas cidades, a verdade é que se impõe a necessidade
de introduzir algumas alterações que lhe permitam mais
eficazmente atingir os objectivos pretendidos.

Neste sentido, sendo reconhecido o relevante papel
atribuído aos municípios na execução do RECRIA, afi-
gura-se necessário dotar os mesmos de meios financeiros
complementares, por forma que quando se substituam
aos senhorios na execução de obras de conservação ordi-
nária e extraordinária possam fazer face aos encargos
que não caibam no âmbito da comparticipação a fundo
perdido que lhes é actualmente concedida.

Por outro lado, é também necessária a instituição
de um mecanismo legal que contribua mais eficazmente
para o ressarcimento dos municípios quando procedam
às obras naquelas condições.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 4.o, 7.o e 8.o do Decreto-Lei n.o 197/92,
de 22 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

Regime de comparticipação e financiamento

1 — As comparticipações concedidas pela administra-
ção central, por intermédio do Instituto de Gestão e
Alienação do Património Habitacional do Estado, e pela
administração local, através do respectivo município, nos
termos do presente diploma, são a fundo perdido.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Sempre que os municípios procedam a obras nos

termos previstos neste diploma poderão recorrer a um
financiamento da parte das obras não comparticipada,
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 110/85, de 17 de Abril,
nas condições estabelecidas pelo Decreto-Lei n.o 226/87,
de 6 de Junho, com prazo de reembolso máximo de
10 anos.

4 — Os financiamentos previstos no presente artigo
serão concedidos pelo Instituto Nacional de Habitação
ou outra instituição de crédito autorizada, nos termos
de contrato de financiamento a celebrar entre os muni-
cípios e aquelas entidades.

5 — As bonificações de juros relativas aos financia-
mentos constituem encargo do Instituto de Gestão e Alie-
nação do Património Habitacional do Estado, que para
o efeito deve afectar as verbas necessárias ao seu orça-
mento, sendo o seu processamento efectuado nas con-
dições a acordar entre aquela entidade e as instituições
financiadoras.

Artigo 7.o

Apresentação do pedido de comparticipação e financiamento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Os pedidos de comparticipação formulados pela
câmara municipal são entregues no Instituto de Gestão
e Alienação do Património Habitacional do Estado,
deles devendo constar os elementos previstos no número
anterior e a especificação do valor das obras não com-
participado e a financiar nos termos do presente
diploma.

Artigo 8.o

Concretização da comparticipação e financiamento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Sempre que haja lugar a financiamento nos ter-

mos previstos no n.o 3 do artigo 4.o deste diploma, e
depois de obtido parecer favorável do Instituto de Ges-
tão e Alienação do Património Habitacional do Estado,

este enviará para entidade financiadora a respectiva
proposta.

8 — O financiamento será concedido nos termos defi-
nidos no contrato a celebrar entre a entidade finan-
ciadora e a câmara municipal.»

Artigo 2.o

É aditado ao Decreto-Lei n.o 197/92, de 22 de Setem-
bro, o artigo 9.o-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 9.o-A
Ónus de inalienabilidade e registo

1 — O prédio ou suas fracções autónomas que tenham
sido objecto de obras de conservação ou de beneficiação
realizadas pelas câmaras municipais em substituição dos
respectivos senhorios ou proprietários, nos termos
legais, apenas podem ser alienados após o integral reem-
bolso à câmara municipal das quantias despendidas por
conta daqueles, incluindo os custos dos serviços res-
peitantes à elaboração do processo e à fiscalização das
obras.

2 — O disposto no número anterior não obsta à trans-
missão do prédio por morte do senhorio ou do pro-
prietário e dos seus sucessores.

3 — A inalienabilidade prevista no n.o 1 está sujeita
a registo predial, de cuja inscrição deverá constar o mon-
tante total das quantias em dívida à câmara municipal
pelo senhorio ou proprietário.

4 — O registo e o seu cancelamento serão requeridos
pela câmara municipal, com isenção de quaisquer
encargos.

5 — O cancelamento do registo deverá ser requerido
no prazo de oito dias após o acto de quitação da tota-
lidade do valor ou da última prestação em dívida.

6 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1, poderão os
senhorios ou proprietários alienar os respectivos prédios
ou suas fracções autónomas desde que, no acto de cele-
bração da escritura de compra e venda, o adquirente
proceda à liquidação de todos os montantes em dívida
ao município.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros, de 16
de Maio de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho.

Promulgado em 12 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Julho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 105/96
de 31 de Julho

O Programa RECRIA, criado em 1988 e cujo regime
foi aperfeiçoado em 1992, tem contribuído de uma forma
significativa para a melhoria não só das condições de
habitabilidade das famílias que vivem em edifícios anti-
gos mas também da imagem visual das nossas cidades,
designadamente das zonas mais antigas.


